
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

GAMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO N.°62l/16-SR

Ao Senhor

EDMliNDO NUNES DOURADO

Ihvsideine da Câniaru Miiniei|)al de Formosa

Senhor Presidonie.

APROVA

Solicito a Viissa Excelência, ouvido o Plenário e satislcitas às exigências
regimentais, encaminhar indicaçào ao Senhor íiamar Sebastião [Barreto. Prefeito Municipal,
soiicilanclü-lhe que providencie Junto à Secretaria competente desta municipalidade, a criação de
medidas de prevenção à violência contra educatlores da Rede de Ensino Municipal.

HIgO

Verentlor

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa. 15 de setembro de 2016.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem conto objetivo, alertar e debater na.s escolas e
comunidades acerca dos índices de \'iolcncia contra os educadores, os possi\eis motivos,
facilidades e causas geradoras da \'iolêneia; elaborar formas de estímulo para a solidariedade,
pacillcaçào e respeito no ambiente escolar entre educadores e educani.lo.s; desenvolver atividades
nas escolas congregando educadores, alunos e membros das respectivas coniunidades de entorno
das mesmas no intuito de cíimbatcr a violência contra os professttres e demais prolissionais do
ensino, implementar medidas preventivas e cautelar m situações nas C|uais os educadores estejam
sob risco de violência cjuc possa comprometer sua integridade.

Diante do exposto esperamos contar com a colaboração e compreensão dos
Nobres Pares e conciamtimos a votarem aprovando a presente propositura.
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